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PROJETO DE LEI N°____ DE 2025 
 

 
 
CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO 
ALAGOANA DE FUTEBOL 7 – FAF7 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta: 
 
Art. 1º Fica considerado Utilidade Pública a Federação Alagoana de Futebol 7 – FAF7, entidade 

de direito privado, sem fins lucrativos, com prazo de duração indeterminado, devidamente 

inscrito no CNPJ sob o N° 22.879.682/0001-97, com sede na Av. Siqueira Campos, s/n, sala 15, 

Trapiche da Barra, Maceió/AL, CEP 57010-645. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de dezembro de 2025. 
 

               

MILTON RONALSA 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 

 
A Federação Alagoana de Futebol 7 – FAF7, com sede no Estádio Rei Pelé, desenvolve um 
trabalho contínuo, organizado e de relevante interesse social, desempenhando funções 
essenciais para o fortalecimento do esporte e para a promoção da cidadania em Alagoas. 
Conforme suas finalidades institucionais, a entidade administra, coordena, dirige e fomenta a 
modalidade Futebol 7 em todo o Estado, representando o esporte junto aos Poderes Públicos e 
participando de competições nacionais e regionais, além de cumprir rigorosamente normas, 
regulamentos e regras emitidas por entidades esportivas superiores. 
 
A FAF7 atua de maneira efetiva na defesa dos direitos e interesses legítimos de atletas, 
dirigentes e demais pessoas vinculadas à prática do Futebol 7, promovendo cursos, seminários, 
fóruns e outras atividades formativas voltadas ao incentivo e à difusão da modalidade, como 
demonstra o Curso de Formação de Arbitragem realizado em março de 2025 no Estádio Rei 
Pelé. A entidade também se destaca pela capacidade de articulação institucional, como na 
parceria firmada com o Ministério Público de Alagoas para a realização do X Torneio Nordeste 
de Futebol Society, bem como na participação ativa na criação da Associação das Federações e 
Entidades Esportivas de Alagoas – AFEEAL. 
 
Além de promover eventos esportivos de grande relevância pública, a Federação participou da 
organização da modalidade Futebol 7 nos Jogos dos Servidores de Alagoas 2025, fortalecendo a 
integração, o bem-estar e o estímulo à prática esportiva entre os servidores. Sua atuação 
técnica segue padrões nacionais e internacionais, sendo a entidade habilitada a se vincular a 
órgãos esportivos, conceder filiações formais a clubes e expedir regulamentos, códigos e 
comunicados oficiais que organizam e normatizam a prática da modalidade no Estado. 
 
Com suas ações permanentes, a FAF7 comprova compromisso com a promoção do esporte, 
com a formação profissional e com o fortalecimento da cidadania, exercendo papel social que 
vai muito além da esfera esportiva. Por essas razões, torna-se plenamente justificado o 
reconhecimento de sua Utilidade Pública, garantindo respaldo institucional a uma entidade que 
contribui de forma efetiva para o desenvolvimento humano, social e esportivo em Alagoas. 
 
Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 04 de dezembro de 2025. 

 
 

                         

MILTON RONALSA 
Vereador 
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CNPJ: 22.879.682/0001-97 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

ADEQUADA 

 

 

Eu, Marcos César Fernandes da Silva Alves, residente e domiciliado à Rua Teodomiro 

Deodato, nº 08, Antares, CEP 57083-150, Maceió/AL, portador da Carteira de Identidade 

nº 214765125, expedida pela DIC/RJ, e inscrito no CPF nº 109.418.657-03, na 

qualidade de Presidente da Federação Alagoana de Futebol 7 Society, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 22.879.682/0001-97, com sede na Av. Siqueira Campos, s/n, sala 15, 

Trapiche da Barra, Maceió/AL, CEP 57010-645, DECLARO, para os devidos fins, que 

a Federação Alagoana de Futebol 7 Society possui estrutura administrativa e 

financeira adequada ao pleno desenvolvimento de suas atividades, atendendo às 

exigências legais e operacionais relacionadas ao funcionamento regular da entidade. 

 

A Federação mantém organização interna compatível com suas atribuições, com 

controles administrativos e financeiros, procedimentos internos formalizados, gestão 

responsável dos recursos e observância às normas estatutárias e legais aplicáveis. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Maceió/AL, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

Marcos César Fernandes da Silva Alves 

Presidente 

Federação Alagoana de Futebol 7 Society 
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DECLARAÇÃO DE NÃO DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS, VANTAGENS OU 

BONIFICAÇÕES 

 

 

Eu, Marcos César Fernandes da Silva Alves, residente e domiciliado à Rua Teodomiro 

Deodato, nº 08, Antares, CEP 57083-150, Maceió/AL, portador da Carteira de Identidade 

nº 214765125, expedida pela DIC/RJ, e inscrito no CPF nº 109.418.657-03, na 

qualidade de Presidente da Federação Alagoana de Futebol 7 Society, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 22.879.682/0001-97, com sede na Av. Siqueira Campos, s/n, sala 15, 

Trapiche da Barra, Maceió/AL, CEP 57010-645, DECLARO, para os devidos fins, que 

a Federação Alagoana de Futebol 7 Society não distribui lucros, dividendos, vantagens, 

bonificações ou qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas receitas a dirigentes, 

mantenedores, associados ou quaisquer integrantes de sua estrutura administrativa. 

 

A entidade atua em estrita conformidade com seu estatuto e com a legislação vigente, 

destinando integralmente seus recursos ao desenvolvimento de suas atividades 

institucionais e finalidades esportivas. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

Maceió/AL, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

Marcos César Fernandes da Silva Alves 

Presidente 

Federação Alagoana de Futebol 7 Society 
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DECLARAÇÃO DE NÃO REMUNERAÇÃO DA DIRETORIA E DO 

CONSELHO FISCAL 

 

 

Eu, Marcos César Fernandes da Silva Alves, residente e domiciliado à Rua Teodomiro 

Deodato, nº 08, Antares, CEP 57083-150, Maceió/AL, portador da Carteira de Identidade 

nº 214765125, expedida pela DIC/RJ, e inscrito no CPF nº 109.418.657-03, na qualidade 

de Presidente da Federação Alagoana de Futebol 7 Society, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 22.879.682/0001-97, com sede na Av. Siqueira Campos, s/n, sala 15, Trapiche da 

Barra, Maceió/AL, CEP 57010-645, DECLARO, para os devidos fins, que a entidade não 

remunera os cargos da Diretoria, do Conselho Fiscal e demais membros de gestão, 

exercendo suas funções de forma voluntária, sem percepção de salários, jetons, benefícios 

financeiros ou qualquer outra forma de contraprestação. 

 

 

Por ser a mais pura expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

Maceió/AL, 02 de dezembro de 2025.  

 

 

 

 

Marcos César Fernandes da Silva Alves 

Presidente 

Federação Alagoana de Futebol 7 Society 
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DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DE APLICAÇÃO 

DE RECURSOS PÚBLICOS 

 

 

Eu, Marcos César Fernandes da Silva Alves, residente e domiciliado à Rua Teodomiro 

Deodato, nº 08, Antares, CEP 57083-150, Maceió/AL, portador da Carteira de Identidade 

nº 214765125, expedida pela DIC/RJ, e inscrito no CPF nº 109.418.657-03, na 

qualidade de Presidente da Federação Alagoana de Futebol 7 Society, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 22.879.682/0001-97, com sede na Av. Siqueira Campos, s/n, sala 15, 

Trapiche da Barra, Maceió/AL, CEP 57010-645, DECLARO, para os devidos fins, que 

a Federação Alagoana de Futebol 7 Society se obriga a publicar, semestralmente, 

demonstrativos detalhados da aplicação dos recursos recebidos a título de doação, 

subvenção, convênio ou repasse realizado pelo Poder Público, assegurando a 

transparência, a publicidade e o controle social do uso desses recursos. 

 

A entidade compromete-se a disponibilizar tais demonstrativos em meios acessíveis ao 

público, observando as normas legais vigentes, seu estatuto e os princípios da 

administração pública. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

Maceió/AL, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

Marcos César Fernandes da Silva Alves 

Presidente 

Federação Alagoana de Futebol 7 Society 
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Federação Alagoana de Futebol 7 – Portfólio Institucional 2025 

Curso de Formação de Arbitragem 

A Federação Alagoana de Futebol 7 (FAF7) promoveu, nos dias 14, 15 e 16 de março de 

2025, um Curso de Formação de Arbitragem. A capacitação ocorreu no Auditório do 

Estádio Rei Pelé, em Maceió, e teve como objetivo qualificar novos árbitros para o 

quadro oficial da FAF7. As inscrições foram amplamente divulgadas, incentivando a 

participação de interessados em integrar a equipe de arbitragem da Federação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Parcerias e Articulações 

Em 31 de julho de 2025, o presidente da FAF7, Sr. Marcos César, reuniu-se com 

representantes do Ministério Público de Alagoas. O encontro teve por finalidade 

formalizar uma importante parceria institucional, contando com a presença do Dr. Denis 

Guimarães (presidente da comissão organizadora do torneio) e da Sra. Beatriz Costa 
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(coordenadora de marketing e comunicação). Como resultado dessa articulação, firmou-

se o compromisso de realizar conjuntamente o X Torneio Nordeste de Futebol Society do 

Ministério Público, previsto para ocorrer de 20 a 22 de novembro de 2025, com sede em 

Alagoas. 

No dia 28 de outubro de 2025, a FAF7 participou do evento de lançamento da Associação 

das Federações e Entidades Esportivas de Alagoas (AFEEAL). A cerimônia contou com 

a presença de diversos dirigentes esportivos estaduais e marcou a criação oficial da 

AFEEAL. A FAF7 esteve representada pelo Sr. Marcos César, reforçando sua articulação 

junto às demais entidades esportivas. 
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Eventos Realizados 

Em 6 de outubro de 2025, a modalidade Futebol 7 dos Jogos dos Servidores de Alagoas 

2025 teve sua grande final, com a participação da FAF7 na organização do evento. O 

jogo decisivo foi disputado entre a equipe da SEPREV e a equipe do Corpo de 

Bombeiros de Alagoas. Essa partida final demonstrou alto nível técnico e espírito 

esportivo, reforçando a integração e a valorização dos servidores por meio do esporte. 
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Participação em Congressos Técnicos 

Em 10 de outubro de 2025, representantes da FAF7 participaram do Congresso Técnico 

preparatório para o X Torneio Nordeste do Ministério Público de Futebol Society. O 

congresso, realizado em Maceió, reuniu membros da organização do torneio e dirigentes 

esportivos para alinhamento de diretrizes técnicas e de arbitragem. Estiveram presentes, 

dentre outros, o Sr. Luciano Sampaio, o Sr. Marcos César e o Dr. Denis Guimarães, que 

compartilharam orientações técnicas e esclareceram regras. 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 12040027 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 581/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE FUTEBOL 7 – FAF7

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 04 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 04 de dezembro de 2025 às 17h04.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 12040027 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 581/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE FUTEBOL 7 – FAF7

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se  de  proposição  apresentada  pelo  Vereador  Milton  Ronalsa  em 04/12/2025,  a  qual  visa  conceder  à
Federação Alagoana de Futebol 7 Society - FAF7 o título de entidade de utilidade pública municipal.

O Projeto foi encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo, conforme
trâmite regimental.

É o relatório.
 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A declaração de utilidade pública municipal a entidades da sociedade civil é uma das competências relevantes do
Poder Legislativo, pois permite reconhecer formalmente organizações que prestam serviços de interesse coletivo e
que contribuem de maneira efetiva para o desenvolvimento social, cultural, educacional e comunitário da cidade de
Maceió.

Trata-se  de  instrumento  pelo  qual  a  Câmara  Municipal  legitima  e  valoriza  o  trabalho  desempenhado  por
associações, fundações e demais instituições sem fins lucrativos, estimulando a cooperação entre o Poder Público e
a  sociedade  civil  organizada.  Além  do  caráter  honorífico,  a  concessão  do  título  pode  servir  de  requisito  para  a
celebração de parcerias,  convênios ou recebimento de apoios públicos,  reforçando o papel do Legislativo na
promoção do bem-estar coletivo.

Contudo, a outorga do título deve obedecer a critérios normativos, regimentais e técnicos que assegurem a clareza
do  texto  legal,  a  inexistência  de  conflitos  com  normas  previamente  editadas  e  a  idoneidade  da  entidade
beneficiada,  especialmente  quanto  à  regularidade  jurídica  da  entidade,  à  transparência  de  sua  gestão  e  à
comprovação  de  sua  atuação  continuada  em  prol  do  interesse  público.

Assim, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não foram encontradas Leis aprovadas ou
Projetos de Lei atualmente em regular tramitação que visam o reconhecimento da utilidade pública da entidade
objeto do presente Projeto. 

A Lei Municipal nº 4.294, de 07 de fevereiro de 1994, que dispõe sobre a declaração de utilidade pública de
entidades civis, alterada pela Lei nº 5.237, de 07 de novembro de 2002, determina que os Projetos de Lei que
concedem o título de entidade de utilidade pública municipal a organizações sem fins lucrativos devem apresentar
comprovação de atendimento a determinados requisitos, sob pena de arquivamento do Projeto (art. 2º, parágrafo
único). São eles:

Constituição no Município de Maceió;
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Personalidade jurídica própria e distinta de seus membros;
Natureza não remunerada dos cargos de diretoria;
Publicação semestral de demonstrativo da aplicação dos recursos provenientes de doações recebidas do
Poder Público;
Efetivo funcionamento há pelo menos 2 (dois) anos.

Desse modo, analisando o Projeto de Lei nº 581/2025 e a documentação apresentada, verificou-se a comprovação
dos seguintes requisitos:
 

REQUISITO COMPROVAÇÃO
Constituição no Município de Maceió Páginas 5,  9 - 22
Personalidade jurídica própria Página 5
Natureza não remunerada da diretoria Páginas 6, 7 
Publicação semestral de demonstrativo Página 8
Efetivo funcionamento há 2 (dois) anos Páginas 5, 9 - 22

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que o Projeto de Lei está em conformidade com a legislação
competente vigente e opina pela sua regular tramitação legislativa.

É o parecer.

 

Maceió/AL, 09 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 09 de dezembro de 2025 às 09h55.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 12040027 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 581/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE FUTEBOL 7 – FAF7

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Lei encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer técnico opinativo. 

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 09 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 09 de dezembro de 2025 às 09h55.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 12040027 / 2025
Nº PROJETO DE LEI : 581/2025
Interessado : VEREADOR MILTON RONALSA
Assunto : CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE FUTEBOL 7 – FAF7

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 09 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 09 de dezembro de 2025 às 12h18.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 20/2025 – GVJO - CMM 

 

 

“CONCEDE A COMENDA MARIA DO 

CARMO SANTOS DE ARAÚJO AO 

SENHOR SAMUEL SANTOS, EM 

RECONHECIMENTO A SUA 

CONTRIBUIÇÃO NAS ÁREAS DE 

POLÍTICA SOCIAL E LIDERANÇA  

COMUNITÁRIA.” 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ faz saber que o 

Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

 

 
Art. 1º - Fica concedida a Comenda Maria do Carmo Santos de Araújo ao Senhor 

Samuel Santos.  

 

Art. 2º - Esta honraria será entregue em sessão solene especialmente convocada para 

este fim. 

Art. 3º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Maceió, 01 de dezembro de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

JÔNATAS OMENA 

Vereador – Câmara Municipal de Maceió 
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DA JUSTIFICATIVA 

 

 A presente proposição tem por objetivo conceder a Comenda Maria do Carmo 

Santos de Araújo ao Senhor Samuel Santos, cuja trajetória de vida, marcada pela superação, 

pelo espírito público e pela defesa incansável das comunidades vulneráveis, o coloca entre 

os mais destacados articuladores sociais do Município de Maceió. 

 

Nascido em 1967, na histórica cidade de Penedo, às margens do Rio São Francisco, 

Samuel é filho de Antonino e Maria da Glória Santos. Desde cedo, aprendeu que o caminho 

da dignidade é construído com trabalho e perseverança. Aos 15 anos de idade já estava 

inserido no mercado de trabalho como comerciário, experiência que moldou sua visão 

social e o ensinou a valorizar cada oportunidade de servir ao próximo. 

 

Sua trajetória profissional é marcada pela versatilidade e pela capacidade de 

transformação. Como microempresário do ramo da educação, Samuel compreendeu 

profundamente o poder emancipador do conhecimento, mas sua verdadeira vocação 

sempre esteve ligada às ruas, às comunidades e às pessoas invisibilizadas pelo tempo. Foi 

no contato direto com líderes comunitários, escutando suas histórias e entendendo suas 

dores, que ele desenvolveu uma consciência social sólida e um senso de responsabilidade 

política voltado para o bem coletivo. 

 

Seu ingresso no serviço público municipal foi consequência natural desse 

compromisso com as pessoas. À frente da coordenação do Programa de Erradicação do 

Trabalho Infantil — PETI, Samuel atuou diretamente na defesa de crianças cuja infância 

havia sido violada pelo trabalho precoce. Ali, cada ação, cada família atendida e cada 

criança resgatada reafirmavam seu propósito de lutar pela dignidade humana. 

 

Posteriormente, como Diretor da Unidade Básica de Saúde da Pitanguinha, Samuel 

compreendeu que a saúde pública é, antes de tudo, um exercício de humanidade. 

Trabalhando ao lado de equipes multiprofissionais, dedicou-se a melhorar fluxos, 

humanizar atendimentos e fortalecer o SUS em nível local, sempre colocando as pessoas 

no centro das decisões. 

 

Sua atuação se ampliou com o trabalho no conselho da COMARHP e com a 

coordenação de fiscalização de ambulantes e permissionários na SEMSC, onde demonstrou 

habilidade singular para administrar conflitos e construir consensos. Nessas funções, 

Samuel se destacou por aliar cumprimento de normas a sensibilidade social, promovendo 

equilíbrio entre ordem urbana e direito ao trabalho de centenas de famílias. 

 

Entretanto, foi nas grotas de Maceió que Samuel encontrou seu verdadeiro campo 

de missão. Como Gerente de Grotas, mergulhou profundamente nos territórios mais 
vulneráveis da capital, enxergando não apenas suas dificuldades, mas sobretudo sua 

potência humana. Para ele, "as grotas não são acidentes geográficos, são territórios de 

resistência e esperança". Essa visão transformadora contribuiu para uma nova forma de 

pensar políticas públicas voltadas a esses espaços historicamente esquecidos. 
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Seu trabalho exemplar o levou a ser convidado para atuar como Coordenador de 

Ensino da Escola de Governo, onde passou a compartilhar sua experiência com servidores 

públicos, formando profissionais mais sensíveis, capacitados e comprometidos com o 

atendimento humanizado. 

 

Atualmente, como Assessor de Coordenação do Programa Brota na Grota, 

vinculado à Secretaria Municipal de Governo e ao setor de Políticas Sociais, Samuel é peça 

fundamental na transformação da vida de milhares de maceioenses. Sua articulação 

política, sua visão administrativa e sua capacidade de compreender, de forma profunda, as 

necessidades das comunidades têm sido essenciais para o sucesso do programa, que 

devolve cidadania, dignidade e oportunidades às famílias que vivem nas áreas mais 

vulneráveis da cidade. 

 

Formado em Teologia, Samuel carrega também valores éticos, espirituais e 

humanitários que orientam sua prática profissional. Seu compromisso com o diálogo, a 

justiça social e o serviço ao próximo fortalece sua atuação e o torna referência em políticas 

públicas voltadas à redução das desigualdades. 

 

Sua capacidade de gerir crises, mediar conflitos e criar convergências entre 

interesses sociais e governamentais demonstra maturidade política e sensibilidade social. 

Mais do que um gestor, Samuel é um articulador de vidas, alguém que transforma seu 

trabalho diário em instrumento de mudança. 

 

Diante de tudo isso, torna-se inequívoco que Samuel Santos reúne todos os atributos 

que justificam a concessão da Comenda Maria do Carmo Santos de Araújo, honraria 

destinada a pessoas cuja atuação extraordinária no campo da política social e da liderança 

comunitária impacta profundamente o Município de Maceió. 

 

Por sua história de luta, sua dedicação às causas sociais, sua atuação transformadora 

nas grotas e seu compromisso permanente com a dignidade humana, solicitamos o apoio 

dos nobres pares para aprovação desta justa e merecida homenagem. 

 

 

 

JÔNATAS OMENA 

Vereador – Câmara Municipal de Maceió 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 12010024 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 248/2025
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : CONCEDE A COMENDA MARIA DO CARMO SANTOS DE ARAÚJO AO SENHOR SAMUEL
SANTOS,  EM RECONHECIMENTO A SUA CONTRIBUIÇÃO NAS ÁREAS DE POLÍTICA SOCIAL  E
LIDERANÇA COMUNITÁRIA.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 01 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 01 de dezembro de 2025 às 22h03.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 12010024 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 248/2025
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : CONCEDE A COMENDA MARIA DO CARMO SANTOS DE ARAÚJO AO SENHOR SAMUEL
SANTOS,  EM RECONHECIMENTO A SUA CONTRIBUIÇÃO NAS ÁREAS DE POLÍTICA SOCIAL  E
LIDERANÇA COMUNITÁRIA.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo de autoria do Vereador Jonatas Omena objetivando a concessão da
Comenda Maria do Carmo Santos de Araújo ao Sr. Samuel Santos. 

O Projeto foi apresentado em 01/12/2025 e encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo, conforme trâmite regimental. 

É o relatório. 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO 
A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade. 

Por outro lado, sabe-se que as proposições apresentadas devem ainda ser confrontadas com a legislação municipal
vigente, a fim de identificar duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança
jurídica e a efetividade da aplicação da norma. 

À vista disso, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta registro de homenagem
anterior ao Sr. Samuel Santos com a outorga da honraria. 

 

III. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que não há registro da concessão da Comenda Maria do
Carmo Santos de Araújo ao Sr. Samuel Santos. 

É o parecer. 

Maceió/AL, 09 de dezembro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 09 de dezembro de 2025 às 09h47.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 12010024 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 248/2025
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : CONCEDE A COMENDA MARIA DO CARMO SANTOS DE ARAÚJO AO SENHOR SAMUEL
SANTOS,  EM RECONHECIMENTO A SUA CONTRIBUIÇÃO NAS ÁREAS DE POLÍTICA SOCIAL  E
LIDERANÇA COMUNITÁRIA.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 09 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 116.234.764-37 - KAREN ELLEN CEZARIO DOS SANTOS,
ANALISTA LEGISLATIVO em 09 de dezembro de 2025 às 09h48.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 12010024 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 248/2025
Interessado : VEREADOR JONATAS OMENA
Assunto : CONCEDE A COMENDA MARIA DO CARMO SANTOS DE ARAÚJO AO SENHOR SAMUEL
SANTOS,  EM RECONHECIMENTO A SUA CONTRIBUIÇÃO NAS ÁREAS DE POLÍTICA SOCIAL  E
LIDERANÇA COMUNITÁRIA.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 09 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 09 de dezembro de 2025 às 12h18.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 12020052 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 252/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA EDÉCIO LOPES AO SRº. WYDERLAN ARAÚJO DOS SANTOS.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº___/2025

Ao Sr.
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CONCEDE A COMENDA EDÉCIO LOPES AO SRº. WYDERLAN ARAÚJO DOS SANTOS.

Art. 1º – Fica Concedido a COMENDA EDÉCIO LOPES AO SRº. WYDERLAN ARAÚJO DOS SANTOS, pelos relevantes
serviços prestados à comunidade maceioense.
Art. 2º – O Título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal em data a ser designada
por seu Presidente.
Parágrafo Único – A entrega do título deverá ser realizada até 120 (cento e vinte) dias após a sanção do presente
Projeto de Decreto Legislativo.
Art. 3º – Este Projeto de Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em
contrário.

JUSTIFICATIVA

Wyderlan Araújo dos Santos, nascido em Maceió, desde cedo demonstrou vocação para a escuta sensível e a
palavra certeira — marcas de quem faz da comunicação não apenas um ofício, mas uma missão. Com sólida
formação acadêmica e uma atuação marcada pelo compromisso ético, construiu ao longo dos anos uma carreira
respeitada, tornando-se referência em jornalismo comunitário, apresentando com clareza, empatia e
responsabilidade os temas que realmente impactam a vida da população.

Seja nos microfones das rádios locais, nas telas da televisão ou nos canais digitais, Wyderlan sempre soube usar a
comunicação como instrumento de conscientização, inclusão e cidadania. Sua postura firme e ao mesmo tempo
acolhedora é reflexo de sua sensibilidade social, do respeito que nutre pelo povo e da coragem em dar voz a quem
pouco ou nada é ouvido. Mais do que noticiar, Wyderlan informa com humanidade, traduz realidades, denuncia
injustiças e promove esperança.

Além do talento profissional, seu compromisso se estende ao serviço comunitário e à valorização das raízes
culturais de Alagoas. Ao longo de sua trajetória, mostrou-se sempre acessível às demandas sociais e comprometido
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com a construção de uma sociedade mais justa, informada e participativa. Sua vida é exemplo de integridade,
empatia e vocação pública.

Diante de uma trajetória marcada pela superação, sensibilidade social e compromisso com a verdade, Wyderlan
Araújo dos Santos representa não apenas a excelência profissional na comunicação, mas também o exemplo de
cidadão que usa seu dom para construir pontes, dar voz aos invisibilizados e inspirar transformação. 

Por sua relevante contribuição à sociedade alagoana, por meio da informação de qualidade, da promoção do
diálogo e da valorização da cultura e das boas práticas, justifica-se, com merecido reconhecimento, a concessão
desta honraria, celebrando não apenas sua história, mas o impacto positivo que ela gera na vida de tantos.

Maceió/AL, 02 de dezembro de 2025.

Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  035.168.514-65  -  JOSÉ  SIDERLANE  ARAÚJO  DE
MENDONÇA, VEREADOR - 3º SECRETÁRIO em 02 de dezembro de 2025 às 21h06.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 12020052 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 252/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA EDÉCIO LOPES AO SRº. WYDERLAN ARAÚJO DOS SANTOS.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 03 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 03 de dezembro de 2025 às 01h21.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 12020052 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 252/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA EDÉCIO LOPES AO SRº. WYDERLAN ARAÚJO DOS SANTOS.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo nº 252/2025, de autoria do vereador Siderlane Mendonça, que objetiva
conceder a Comenda Edécio Lopes ao Sr. Wyderlan Araújo dos Santos pelos relevantes serviços prestados à
comunidade maceioense.

O Projeto foi apresentado em 02 de dezembro de 2025 e encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão
de parecer.

É o relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

A concessão de comendas e outras honrarias pelo Poder Legislativo Municipal constitui um instrumento importante
de reconhecimento público, pelo qual a Câmara Municipal de Maceió homenageia cidadãos que, de alguma forma,
contribuíram de maneira significativa para o desenvolvimento social, cultural, político ou econômico do Município.
Este tipo de honraria visa valorizar trajetórias exemplares e reforçar os laços entre o Legislativo e a sociedade.

No entanto, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta qualquer registro de
concessão anterior da Comenda Edécio Lopes ao Sr. Wyderlan Araújo dos Santos. Não há, portanto, duplicidade ou
sobreposição com honrarias já outorgadas.

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que não há registro da concessão da Comenda Edécio Lopes
ao Sr. Wyderlan Araújo dos Santos, conforme consta na base de dados da Câmara Municipal de Maceió.

É o parecer.

Maceió/AL, 05 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 05 de dezembro de 2025 às 15h19.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 12020052 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 252/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA EDÉCIO LOPES AO SRº. WYDERLAN ARAÚJO DOS SANTOS.

DESPACHO

Com a emissão do Parecer por esta Assessoria Legislativa, devolvam-se os autos à Presidência.

Maceió/AL, 05 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 077.069.984-79 - LEONARDO LINS MIRANDA, ANALISTA
LEGISLATIVO em 05 de dezembro de 2025 às 15h20.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 12020052 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 252/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA EDÉCIO LOPES AO SRº. WYDERLAN ARAÚJO DOS SANTOS.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 09 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 09 de dezembro de 2025 às 12h18.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA

Processo N° : 12020053 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 253/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA SENADOR AURÉLIO VIANA AO COLÉGIO SENHOR DO BONFIM.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº___/2025

Ao Sr.

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CONCEDE A COMENDA SENADOR AURÉLIO VIANA AO COLÉGIO SENHOR DO BONFIM.

Art. 1º – Fica Concedido a COMENDA SENADOR AURÉLIO VIANA AO COLÉGIO SENHOR DO BONFIM, pelos relevantes
serviços prestados à comunidade maceioense.
Art. 2º – O Título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal em data a ser designada
por seu Presidente.
Parágrafo Único – A entrega do título deverá ser realizada até 120 (cento e vinte) dias após a sanção do presente
Projeto de Decreto Legislativo.
Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O Colégio Senhor do Bonfim representa um legado educacional construído com coragem, sensibilidade e profundo
compromisso com a formação de crianças e jovens do município de Maceió. Fundado em 1995 pela educadora Ed
Holanda Pimentel, a instituição nasceu do ideal de transformar a educação em instrumento de inclusão, cidadania e
esperança — valores que ressoam diretamente com o espírito da Comenda Senadora Aurelina Vianna, criada para
reconhecer entidades e personalidades que se destacam na promoção da educação e do bem coletivo.

Instalada inicialmente em uma modesta casa no Conjunto João Sampaio II, a escola cresceu sob o olhar atento e
carinhoso de sua fundadora, que, com dedicação e profundo amor ao magistério, transformou um sonho pessoal
em um importante polo educacional na região do Benedito Bentes. Desde os primeiros anos, o Colégio Senhor do
Bonfim assumiu uma missão pedagógica marcada por acolhimento, disciplina e compromisso com o
desenvolvimento integral dos alunos, especialmente da Educação Infantil e do Ensino Fundamental.

A trajetória da instituição é entrelaçada à história de vida da professora Ed Holanda Pimentel, exemplo de mulher
guerreira e visionária que acreditava na educação como principal motor de transformação social. Sua atuação junto
à comunidade escolar foi pautada por ações culturais, atividades cívicas e incentivo à criatividade dos alunos, como
demonstra a criação de uma fanfarra escolar e a constante promoção de eventos culturais e educativos.
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Após o falecimento de sua fundadora, em 2013, o colégio foi assumido por seu filho Édemir Holanda Pimentel e sua
esposa, Simone, que deram continuidade ao legado de Tia Ed com zelo e espírito de preservação dos valores
fundadores. Sob essa nova direção, o colégio segue sua missão com ética, excelência pedagógica e forte vínculo
com as famílias da comunidade, reafirmando seu compromisso com a formação cidadã e com a valorização da
educação básica.

A escolha do Colégio Senhor do Bonfim para receber a Comenda Senadora Aurelina Vianna é mais que justa. Trata-
se do reconhecimento a uma instituição que há quase três décadas vem construindo uma história de fé na
educação, dedicação à comunidade e compromisso social. Seu trabalho honra o nome de sua fundadora e inspira
outras iniciativas educacionais pela sua persistência, humanidade e relevância no cenário educacional alagoano.

 A homenagem é, portanto, uma celebração ao passado, um reconhecimento do presente e um estímulo ao futuro
de tantas gerações formadas sob os princípios do amor, do respeito e do conhecimento.

Maceió/AL, 02 de dezembro de 2025.

Documento  assinado  eletronicamente  por  CPF  Nº  035.168.514-65  -  JOSÉ  SIDERLANE  ARAÚJO  DE
MENDONÇA, VEREADOR - 3º SECRETÁRIO em 02 de dezembro de 2025 às 21h31.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 12020053 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 253/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA SENADOR AURÉLIO VIANA AO COLÉGIO SENHOR DO BONFIM.

DESPACHO

À Assessoria Legislativa para análise prévia da técnica legislativa, verificação de correlação com normas já
existentes e demais providências pertinentes.

Maceió/AL, 03 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 03 de dezembro de 2025 às 01h21.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 12020053 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 253/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA SENADOR AURÉLIO VIANA AO COLÉGIO SENHOR DO BONFIM.

PARECER LEGISLATIVO

I. RELATÓRIO

Trata-se de proposição apresentada pelo Vereador Siderlane Mendonça em 02/12/2025, que concede a Comenda
Senador Aurélio Viana ao Colégio Senhor do Bonfim. 

O Projeto foi  encaminhado a esta Assessoria  Legislativa para emissão de parecer  técnico,  conforme trâmite
regimental.

É o relatório.
 

II. FUNDAMENTAÇÃO

A  concessão  de  títulos  honoríficos,  comendas  e  demais  honrarias  pelo  Poder  Legislativo  Municipal  constitui
importante instrumento de reconhecimento público,  por meio do qual  a Câmara Municipal  de Maceió presta
homenagem aos cidadãos que, de alguma forma, contribuíram de maneira relevante para o desenvolvimento
social, cultural, político ou econômico do Município. Trata-se de manifestação simbólica do Parlamento, que traduz
a valorização de trajetórias exemplares e reforça o vínculo entre o Legislativo e a sociedade.

Por outro lado, sabe-se que as proposições apresentadas devem ainda ser confrontadas com a legislação municipal
vigente, a fim de identificar duplicidade normativa ou revogação tácita, o que poderia comprometer a segurança
jurídica e a efetividade da aplicação da norma.

À vista disso, em consulta à base de dados da Câmara Municipal de Maceió, não consta registro de homenagem
anterior ao Colégio Senhor do Bonfim com a outorga da Comenda Senador Aurélio Viana.  

 

III. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Assessoria Legislativa informa que não há registro de concessão anterior da Comenda
Senador Aurélio Viana ao Colégio Senhor do Bonfim. 

É o parecer. 

 

Maceió/AL, 04 de dezembro de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 04 de dezembro de 2025 às 11h36.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

ASSESSORIA LEGISLATIVA

Processo N° : 12020053 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 253/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA SENADOR AURÉLIO VIANA AO COLÉGIO SENHOR DO BONFIM.

DESPACHO

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo encaminhado a esta Assessoria Legislativa para emissão de parecer
técnico opinativo.

Expedido o referido parecer, encaminhem-se os autos à Presidência para prosseguimento do trâmite regimental.

Maceió/AL, 04 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 114.401.014-42 - MARIA CLARA MENDES DE ALMEIDA,
APOIO LEGISLATIVO em 04 de dezembro de 2025 às 11h37.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 12020053 / 2025
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 253/2025
Interessado : VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA
Assunto : CONCEDE A COMENDA SENADOR AURÉLIO VIANA AO COLÉGIO SENHOR DO BONFIM.

DESPACHO

Ao Prolongamento do Expediente para leitura.

Maceió/AL, 09 de dezembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por CPF Nº 058.544.434-06 - Gustavo Rodrigues Rocha, Diretor
Superintendente em 09 de dezembro de 2025 às 12h18.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRcode.
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